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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.indiapora.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1365 – INDIAPORÃ-SP, 18 DE AGOSTO 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal 
nº 842, de 17 de agosto de 2016, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 702.000,00 
(setecentos e dois mil reais) destinados a suplementação 
das seguintes dotações abaixo discriminadas, 
consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 040: 3.3.90.30.00 Material de Consumo		   R$ 
2.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2048.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 143: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 700.000,00

TOTAL GERAL ..................................... R$ 702.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.03. Secretaria Municipal da Fazenda

28.843.0000.0003.0000 Pagamento de Precatório

Ficha 067: 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais			    
R$ 700.000,00

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.2045.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação e Lazer

Ficha 315: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	  
R$ 2.000,00

TOTAL GERAL ............................. R$ 702.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 
766/2015 (LDO/2016) em conformidade com o presente 
crédito.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 
de agosto de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: UHNX01CM

DECRETO N.º 1366 – INDIAPORÃ-SP, 18 DE AGOSTO 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
843, de 17 de agosto de 2016, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 31.100,00 (trinta e um mil 
e cem reais) destinados a execução de termo aditivo 
do contrato nº 134/2014 – Inenge Construtora Ltda. – 
EPP, referente a construção de creche, na seguinte 
classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.365.0160.1051.0000 Construção de Creche
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Ficha 374: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações			    
R$ 31.100,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 210.000)

TOTAL GERAL .................. R$ 31.100,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.601.0210.2011.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 073: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	  
R$ 1.000,00

18.603.0847.2012.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 080: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	  
R$ 1.000,00

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2013.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

Ficha 088: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 5.000,00

02.07. Secretaria Municipal de Máquinas e Equipamentos Rodoviários

26.782.0261.2021.0000 Manutenção do Dpto. de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários

Ficha 125: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 2.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 131: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	  
R$ 1.000,00

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

08.244.0106.2026.0000 Manutenção do Departamento de Promoção 
Social

Ficha 173: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais		   R$ 
1.000,00

08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 176: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais		   R$ 
1.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2043.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 228: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 2.000,00

Ficha 229: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais		   R$ 
1.000,00

12.361.0150.2040.0000 Manutenção do Ensino Fundamental Ciclo I – 
1ª a 4ª Série

Ficha 264: 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	  
R$ 1.000,00

12.361.0150.2041.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 273: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais		   R$ 
1.000,00

12.364.0156.2042.0000 Manutenção do Transporte Universitário

Ficha 286: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 1.000,00

12.365.0160.2038.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 anos

Ficha 292: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 5.000,00

12.365.0160.2039.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 
anos

Ficha 300: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 6.100,00

02.11. Secretaria Municipal da Cultura

13.392.0170.2044.0000 Manutenção do Departamento de Cultura

Ficha 308: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 2.000,00

TOTAL GERAL .................. R$ 31.100,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0160 (Assistência 
Educacional à Criança de Zero a Seis Anos) incluindo-
se o Projeto 1051 (Construção de Creche) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 766/2015 (LDO/2016) com o valor do 
referido crédito adicional.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 
de agosto de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: HDHX9ZTZ
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato n.º 004/2016

Pregão Presencial n.º 023/2015

Processo n.º 188/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: TELEFONICA BRASIL S/A - CNPJ: 
02.558.157/0001-62

Valor Total R$ 8.268,92

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 04/01/2016 para a à Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de STFC 
(Serviço Telefônico Fixo Comutado) nas modalidades 
local, longa distância nacional inter e intra regional, 
acessos E1, acesso de terminais individuais, Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM) Acesso Internet – Banda 
Larga, Acesso Internet Dedicado, referente a ≅ 25% do 
valor do contrato (valor remanescente).

Assinatura: 19/08/2016

Vencimento: 04/01/2017

Código Localizador: 9ZMYFW7U

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Contrato n.º 149/2015

Carta Convite n.º 011/2015

Processo n.º 146/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: RUFINO & SANCHES LTDA – ME – 
CNPJ: 49.689.847/0001-14

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 20/08/2015, que tem como objeto a Aquisição em 
até a quantidade de “impressos gráficos” para diversos 

setores da Municipalidade, prorroga pelo período de 133 
(cento e trinta e três) dias.

Assinatura: 19/08/2016

Vencimento: 31/12/2016

Código Localizador: M+AGIYNM

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato n.º 159/2015

Pregão Presencial n.º 016/2015

Processo n.º 145/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA. - 
SOFTWARE – CNPJ: 01.704.233/0001-38

Valor Total R$ 58.183,32 – Valor Mensal R$ 4.848,61

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato 
assinado em 21/08/2015 para a à contratação de empresa 
especializada na área de locação de softwares nas 
áreas de Contabilidade Pública, Folha de Pagamentos, 
Arrecadação e Suporte Técnico, reajusta em 5,5% do 
valor inicial do contrato e prorroga o prazo por 12 (doze) 
meses.

Assinatura: 22/08/2016

Vencimento: 21/08/2017

Código Localizador: /GRPE1TB
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